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PRESIDENTE 

RET ESTADODOCEARA RUSSAS 

GABINETE DO PREFEITO 

8Á 3o(07 MENSAGEM No 023/2013 

Nova Russas/CE, 19 de setembro de 2013. 

Excelentíssima Senhora Vereadora Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

Temos a honra de submeter para deliberação e apreciação dessa 
Egrégia Casa de Leis, Mensagem e Projeto de Lei que CONCEDE REAJUSTE 
SALARIAL AOS SERVIDORES EFETIVOS DO SAAE, CORRIGE A TABELA 
CONSTANTE DO ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N° 577/2004 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A alteração ora proposta tem por finalidade recompensar as 
perdas salariais, bem como atualizar os vencimentos dos servidores públicos, 
de acordo com o índice geral do INPC de 2013. 

Destarte, cumpre informar que a aprovação do presente Projeto 
de Lei significará uma grande oportunidade de valorização dos profissionais 
daquela Autarquia Municipal e, a possibilidade de melhoria das condições 
sociais de toda uma categoria. 

Com esse propósito, precisamos, contudo, da autorização 
legislativa ampla e total que resguarde nossas ações do crivo da ilegalidade. 

Ressalte-se que as diferenças salariais retroativas a janeiro de 
2013, serão pagas, a partir de setembro do corrente ano, na mesma data de 
pagamento dos vencimentos. 

Expostas, as razõ s'nsejadoras desta iniciativa que, esperamos a 
aprovação do Projeto de L . m tkla, com pedido de tramitação em REGIME 
DE URGÊNCIA URGEN ÍSS A. nos termos do artigo 57 da Lei Orgânica 
Município, sem prejuízo e u \mpla e democrática discussão entre o 
Legislativo e o Executivo. 	

\ 
Nesta oportuni ade, r \vamos votos de estima e consideração. 

GONÇA' Tb DIOGO 
PREFEITO UNICIPAL 

Rua Padre Francisco Rosa, N°1388, Centro, Nova Russas/CE - CEP: 62.200-000. 
CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Contato: +55 (88) 3672-6330 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 023/2013. 

EMENTA: CONCEDE REAJUSTE SALARIAL 
AOS SERVIDORES EFETIVOS DO SAAE, 
CORRIGE A TABELA CONSTANTE DO 
ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N° 577/2004 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, ESTADO 
DO CEARÁ, Sr. Gonçalo Souto Diogo, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso V do art. 64 da Lei Orgânica do Município, submete a deliberação da 
Câmara Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 0  - Ficam reajustados em 6,19% (seis vírgula dezenove por 
cento), os vencimentos base dos servidores públicos efetivos do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, constante do anexo II da Lei Municipal n° 
577, de 05 de abril de 2004, percentual a ser aplicado na referência inicial (01), 
para todos os padrões da tabela vencimental. 

Art. 2° - Os vencimentos base constantes do anexo II da Lei 
Municipal n° 577, de 05 de abril de 2004, passam a vigorar conforme anexo 1, 
parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - Fica autorizado, o pagamento retroativo a 
janeiro de 2013, a todos os servidores efetivos do SAAE, indistintamente. 

Art. 3° As despes resultantes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentária onsignadas a Autarquia Municipal. 

Art. 4 0  - Esta fLè rkra  em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em 

PAÇO DA PIFEITÇA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 
Estado do Ceará, aos 19 de sete'ïnbro d013. 

GONÇALSO1TO DIOGO 
PREFEITÔMÜNKIPAL 

Rua Padre Francisco Rosa, N° 1388, Centro, Nova Russas/CE - CEP: 62.200-000. 
CNPJ: 07.993.439/0001-01 - Contato: +55 (88) 3672-6330 
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